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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 Universidade Federal do Piauí 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Medicina/CSHNB 

 

PORTARIA CCM-CSHNB/UFPI Nº 02,  DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.  

 

 

Designa membros do Núcleo Docente Estruturante 

do curso de Medicna da UFPI/CSHNB.  

 

A coordenadora do curso de Medicina da Universidade Federal do Piauí,  campus Senador 

Helvídio Nunes de Barros, professora mestra Patrícia Maria Santos Batista, no uso de suas atribuições 

legais, estatutárias e regimentais e considerando: 

 

                    - o que estabelece a Portaria PREG/UFPI nº 097, de 26 de junho de 2023;                                                      

- o que estabelece a portaria CSHNB/UFPI nº 37, de 28 de junho de 2023; 

                    - a ata da reunião da Assembleia de Curso de Medicina/CSHNB de 11 de setembro de 2024. 

 

RESOLVE:  

 

                

               Art. 1º Designar a professora FÁTIMA REGINA NUNES DE SOUSA, Siape: 1022514, para 

compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) de Medicina do campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

(CSHNB), desta universidade. O período de vigência deste mandato é de dois anos, a partir da data de 

publicação desta portaria.  

                Art. 2º Designar a professora THIALLY BRAGA GONÇALVES, Siape: 3016453, para 

compor o o Núcleo Docente Estruturante (NDE) de Medicina do campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

(CSHNB), desta universidade. O período de vigência deste mandato é de dois anos, a partir da data de 

publicação desta portaria.  

               Art.  3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019. 

 

 

Picos (PI), 24 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

Professora Mestra Patrícia Maria Santos Bartista 
Coordenadora do Curso de Medicina UFPI/CSHNB  

 

 

 

 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 Universidade Federal do Piauí 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Medicina/CSHNB 

 

Portaria CCM/CSHNB/UFPI nº 03, de 24 de setembro de 2024. 

 

Renovar a portaria do representante discente da 

Assembleia de Curso de  Medicina da UFPI/CSHNB. 

  

A coordenadora do curso de Medicina da Universidade Federal do Piauí,  campus Senador 

Helvídio Nunes de Barros, professora mestra Patrícia Maria Santos Batista, no uso de suas atribuições 

legais, estatutárias e regimentais e considerando: 

                     

                    - o que estabelece o artigo 28 do Regimento Geral da UFPI. 

 

RESOLVE:  

 

                Art. 1º Renovar a portaria do discente MARCELO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO, matrí-

cula 20219053187, como representante da Assembleia de Curso de Medicina da Universidade Federal do 

Piauí (UFPI), campus Senador Helvídio Nunes de Barros (CSHNB), com data retroativa à publicação desta 

Portaria.  

 

     Art. 2º A vigência da representação do discente é de 31 de maio de 2024 a 31 de maio de 2025. 

 

             Art.  3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019. 

 

Picos (PI), 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

Professora Mestra Patrícia Maria Santos Bartista 
Coordenadora do Curso de Medicina UFPI/CSHNB  

 

 

 

 











 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 Universidade Federal do Piauí 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Medicina/CSHNB 

 

PORTARIA CCM-CSHNB/UFPI Nº 05,  DE 24 DE SETEMBRO DE 2024  

 

 

Designa membros para compor a Comissão de 

Análise e Parecer referente a solicitação de 

aproveitamento de estudos. 

  

A coordenadora do curso de Medicina do campus Senador Helvídio Nunes de Barros, 

professora mestra Patrícia Maria Santos Batista, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

considerando: 

- o que estabelece a Portaria CCM-CSHNB/UFPI Nº 05, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021; 

- a ata da reunião da Assembleia de Curso de Medicina/CSHNB de 11 de setembro de 2024 

 

RESOLVE:  

 

Art.  1º  Designar os profesores abaixo relacionados para compor a Comissão de Análise e 

Parecer referente a solicitação de aproveitamento de estudos de componentes curriculares do curso de 

Medicina da Universidade Federal do Piauí (UFPI), campus Senador Helvídio Nunes de Barros.  

 

SIAPE PROFESSOR (A) 

2310345 PATRÍCIA MARIA SANTOS BATISTA -   

PRESIDENTE 

1029142 JOÃO ANTÔNIO LEAL DE MIRANDA -  MEMBRO 

3676417 ÉLITON CARLOS BATISTA DE SOUSA - 

MEMBRO 

2443193 RAIMUNDO DE CARVALHO REIS NETO - 

MEMBRO 

1213554 TÉRCIO LUZ BARBOSA - MEMBRO 

2269317 TICIANA MARIA LÚCIO DE AMORIM - MEMBRO 

 

Art. 2º Essa portaria tem validade de dois anos a partir da data em que entrar em vigor. 

 

Art.  3º.  Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço 

da UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 

 

Picos (PI), 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Professora Mestra Patrícia Maria Santos Bartista 
Coordenadora do Curso de Medicina UFPI/CSHNB  

 

 

 

 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 Universidade Federal do Piauí 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Medicina/CSHNB 

 

 

PORTARIA CCM-CSHNB/UFPI Nº 06,  DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

Designa o Coordenador de Extensão do Curso de 

Medicina da UFPI/CSHNB. 

  

A coordenadora do curso de Medicina da Universidade Federal do Piauí,  campus Senador 

Helvídio Nunes de Barros, professora mestra Patrícia Maria Santos Batista, no uso de suas atribuições 

legais, estatutárias e regimentais e  tendo em vista o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 e 

considerando: 

                    - o que estabelece o Art. 2º, § 3° da Resolução Nº 053/19 CEPEX/UFPI; 

                    -  a ata da reunião da Assembleia de Curso de Medicina/CSHNB de 11 de setembro de 2024. 

 

 

RESOLVE:  

 

Art.  1º  Designar o professor Antônio Ferreira Mendes de Souza, Siape: 2310332, como 

Coordenador de Extensão do curso de Medicina da Universidade Federal do Piauí (UFPI), campus Senador 

Helvídio Nunes de Barros (CSHNB). 

Art. 2º Esta Portaria tem validade de dois anos, a partir da data que entrar em vigor. 

Art.  3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência 

pela excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019. 

 

Picos (PI), 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Professora Mestra Patrícia Maria Santos Bartista 
Coordenadora do Curso de Medicina UFPI/CSHNB  

 

 

 

 

 

 

 


